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Número: 0800264-17.2019.8.20.5100 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: 3ª Vara da Comarca de Assu 

 Última distribuição : 01/02/2019 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GENIVAL AVELINO DA SILVA (AUTOR) KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

38639
813

01/02/2019 15:11 PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO DE POBREZA Procuração

38639
822

01/02/2019 15:11 DOCUMENTOS PESSOAIS Documento de Identificação

38639
824

01/02/2019 15:11 SINISTRO-1 Documento de Comprovação

38639
835

01/02/2019 15:11 SINISTRO Documento de Comprovação

38644
307

05/02/2019 12:29 Despacho Despacho

38899
919

08/02/2019 11:46 Intimação Intimação

40071
326

01/03/2019 16:38 Petição Petição

40071
337

01/03/2019 16:38 GENIVAL AVELINO DA SILVA Outros documentos

40288
046

11/03/2019 14:00 Despacho Despacho



 

Num. 38639813 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020115091421800000037380124
Número do documento: 19020115091421800000037380124



Num. 38639813 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020115091421800000037380124
Número do documento: 19020115091421800000037380124



Num. 38639813 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020115091421800000037380124
Número do documento: 19020115091421800000037380124



Num. 38639813 - Pág. 4Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020115091421800000037380124
Número do documento: 19020115091421800000037380124



 

Num. 38639822 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020115093817300000037380133
Número do documento: 19020115093817300000037380133



Num. 38639822 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020115093817300000037380133
Número do documento: 19020115093817300000037380133



Num. 38639822 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020115093817300000037380133
Número do documento: 19020115093817300000037380133



Num. 38639822 - Pág. 4Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020115093817300000037380133
Número do documento: 19020115093817300000037380133



Num. 38639822 - Pág. 5Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020115093817300000037380133
Número do documento: 19020115093817300000037380133



 

Num. 38639824 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020115094255400000037380135
Número do documento: 19020115094255400000037380135



Num. 38639824 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020115094255400000037380135
Número do documento: 19020115094255400000037380135



Num. 38639824 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020115094255400000037380135
Número do documento: 19020115094255400000037380135



 

Num. 38639835 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020115100130300000037380146
Número do documento: 19020115100130300000037380146



Num. 38639835 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020115100130300000037380146
Número do documento: 19020115100130300000037380146



Num. 38639835 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020115100130300000037380146
Número do documento: 19020115100130300000037380146



Num. 38639835 - Pág. 4Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020115100130300000037380146
Número do documento: 19020115100130300000037380146



Num. 38639835 - Pág. 5Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020115100130300000037380146
Número do documento: 19020115100130300000037380146



Num. 38639835 - Pág. 6Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020115100130300000037380146
Número do documento: 19020115100130300000037380146



Num. 38639835 - Pág. 7Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020115100130300000037380146
Número do documento: 19020115100130300000037380146



Num. 38639835 - Pág. 8Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020115100130300000037380146
Número do documento: 19020115100130300000037380146



Num. 38639835 - Pág. 9Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020115100130300000037380146
Número do documento: 19020115100130300000037380146



Num. 38639835 - Pág. 10Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020115100130300000037380146
Número do documento: 19020115100130300000037380146



Num. 38639835 - Pág. 11Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020115100130300000037380146
Número do documento: 19020115100130300000037380146



Num. 38639835 - Pág. 12Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020115100130300000037380146
Número do documento: 19020115100130300000037380146



Num. 38639835 - Pág. 13Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020115100130300000037380146
Número do documento: 19020115100130300000037380146



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AçU - RN - CEP: 59650-000

 

Processo:0800264-17.2019.8.20.5100

GENIVAL AVELINO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DESPACHO

 

 

Intime-se a parte autora para juntar aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovante da
autoridade policial de que se negou a registrar a ocorrência, bem como outro documento hábil a comprovar que foi vitima de
sinistro automobilistico, sob pena de extinção do feito sem resolução do merito.

 

  Assu/RN, 05 de fevereiro de 2019

 

Suzana Paula de Araujo Dantas Correa

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AçU - RN - CEP: 59650-000

 

Processo:0800264-17.2019.8.20.5100

GENIVAL AVELINO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DESPACHO

 

 

Intime-se a parte autora para juntar aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovante da
autoridade policial de que se negou a registrar a ocorrência, bem como outro documento hábil a comprovar que foi vitima de
sinistro automobilistico, sob pena de extinção do feito sem resolução do merito.

 

  Assu/RN, 05 de fevereiro de 2019

 

Suzana Paula de Araujo Dantas Correa

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EM ANEXO
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ASSU CONSULTORIA JURÍDICA 

Kellly Maria M. Nascimento 

Rua Doutor Luís Carlos,275 

Dom Elizeu, Assú – RN. 

Tel.: (84) 9.9991-1313 

_____________________________________________________________________________ 
 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ASSU-RN 

 

 
 

 

PROCESSO Nº: 0800264-17.2019.8.20.5100 

Parte autora: GENIVAL AVELINO DA SILVA 

 

 

     Douto Julgador, 

 

 

         GENIVAL AVELINO DA SILVA, já devidamente qualificado 

nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA em epígrafe que move contra a 

demandada, em trâmite neste M. Juízo, vem por intermédio de sua 

bastante procuradora que esta subscreve, perante Vossa 

Excelência, expor e ao final requer o seguinte: 
 

   
 

-DA NÃO JUNTADA DO BOLETIM DE OCORRENCIA AO PROCESSO 

 
 

   Quanto ao despacho proferido nos autos quanto ao fato 

da parte autora anexar o “ boletim de ocorrência”, aduz a parte 

promovente que não tem como acostar ao processo tal documento. 

 

   Esclarece o promovente que a prova do acidente poderá 

ser perfeitamente apresentada, demonstrada através de outros 

meios de provas como  vem entende a Jurisprudência Pátria, 

exaurida pelo Superior Tribunal de Justiça e Tribunal de Justiça 

do Rio Grande do Norte.  

 

   O art. 319 § 1º do Novo CPC determina: 

  

“Caso não disponha das informações previstas no 

inciso II, poderá o autor, na petição inicial, 

requerer ao juiz diligências necessárias a sua 

obtenção. De acordo com o § 2º, “a petição inicial 

não será indeferida se, a despeito da falta de 

informações a que se refere o inciso II, for possível 

a citação do réu (...).” 

 

    Prescreve ainda o dispositivo legal:  

 

   (...)- 

 

I – as provas com que o autor pretende demonstrar 

a verdade 
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   Quanto ao Direito à percepção do seguro a Lei n. 

6.194/74, em seu art. 5° preceitua que: 

 

“O pagamento da indenização, será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado”. Grifo nosso. 

 

   Como se pode perfeitamente observa no dispositivo 

legal retro citado, não pode sequer  condicionar o pagamento da 

indenização ao registro da ocorrência policial-(BO), a norma 

jurídica afirma que bastara apenas a “ SIMPLES PROVA DO 

ACIDENTE”, onde deve prevalecer a entrada medica hospitalar cujo 

no do autor junto ao unidade medica, dentre outras provas 

inclusive a testemunhal, na que segue em anexo no ID 38624656. 

  

 

 

   O momento, em regra, para a produção da prova 

documental é aquele no qual a parte terá sua primeira 

oportunidade de falar nos autos, ou seja, o autor na petição 

inicial e o réu na sua resposta. Todavia, é possível a juntada 

posterior de documentos, caso seja considerado como documento 

novo ou para fatos supervenientes (Código de Processo Civil, 

artigo 397). 

 

   Nos casos em que a lei exigir prova escrita da 

obrigação, é plenamente admissível a prova testemunhal apta a 

prova (art. 444 CPC). Tratando-se de documento que, por si só, 

basta para comprovar a existência da obrigação, nem será 

necessário o testemunho. Mas, se trouxer apenas indícios, 

poderá ser complementado por ele (Nos tribunais: 

 

“É admissível a prova testemunhal, 

independentemente do valor do contrato, quando 

for existente começo de prova escrita que 

sustente a prova testemunhal”. STJ, Resp. 

864.308 – SC, Relator Ministro Sidnei Beneti).”  

 

 

   O ART. 444 -DO CPC:  

 
“ Nos casos em que a lei exigir prova escrita da 

obrigação, é admissível a prova testemunhal quando 

houver começo de prova por escrito, emanado da parte 

contra a qual se pretende produzir a prova.” 

 

   Nos autos a parte autora apresentou toda 

documentação a qual reporta o acidente de transito que foi 

vitima, de forma induvidosa, documentação hospitalar, 

receituários, atestados, sendo que, deixou de acostar a 

certidão policial, motivado infelizmente, pela intransigência 

do órgão policial, em não registrar tal ocorrência, quando o 

condutor não for devidamente habilitado, sendo que, inexiste 

qualquer vedação legal nesse sentido, onde a parte por ser 

absolutamente, impotente, frágil, não tem como se voltar  

quanto a tal “ deliberação”, daqueles que comandam a pasta da 

Secretaria de Defesa Social, em nosso Estado.   
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   O Código Civil, em seu art. Art. 227, determina: 

 

“. Salvo os casos expressos, a prova exclusivamente 

testemunhal só se admite nos negócios jurídicos cujo 

valor não ultrapasse o décuplo do maior salário 

mínimo vigente no País ao tempo em que foram 

celebrados. (Vide Lei n º 13.105, de 2015) 

(Vigência). 

Parágrafo único. Qualquer que seja o valor do negócio 

jurídico, a prova testemunhal é admissível como 

subsidiária ou complementar da prova por escrito. 

 

   A parte autora faz alusão a necessidade da inquirição 

da prova testemunhal, para reforçar, dissipar todas as duvidas 

se não afastadas pelos documentos exauridos pela unidade 

hospitalar, mesmo porque com tais depoimentos, tanto o Douto 

Magistrado, como presidente do processo, as partes envolvidas, 

poderão suscitas as perguntas relativas sobre o acidente, 

deixando de forma clara transparente a ocorrência do sinistro. 

 

- DA JURISPRUDENCIA: 

 

A Jurisprudência Pátria, exaurida pelo Tribunal 

de Justiça do Rio Grande do Norte, tem entendimento consolidado 

em idêntico pedido: 

 

“ APELAÇÃO CÍVEL N° 2016.012664-0 ORIGEM: VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE APODI/RN Apelante: Itau Seguros S/A Advogado: Rostand Inácio 

dos Santos (OAB nº 22718/PE) Apelado: Francisco Alcivanir da 

Costa Advogado: Darwin Wamberto B. Sales (OAB nº 12076/RN) 

Relatora: Maria Socorro Pinto de Oliveira. EMENTA: DIREITO 

CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E LEGISLAÇÃO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT). INÉPCIA DA INICIAL POR 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL (BOLETIM DE OCORRÊNCIA). 

REJEIÇÃO. POSSIBILIDAE DE PROVA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO POR 

OUTROS MEIOS. INVALIDEZ PARCIAL PERMANENTE INCOMPLETA CONSTATADA 

MEDIANTE A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PERICIAL. NEXO DE CAUSALIDADE 

DEMONSTRADO. PROVA TÉCNICA QUE SE COADUNA COM AS CIRCUNSTÂNCIAS 

FÁTICAS DO CADERNO PROCESSUAL. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO INTERPOSTO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

02549260 Tribunal de Justiça do RN - DJe Departamento - 

Documentação Judiciária / Secretaria - Judiciária Edição 

disponibilizada em 03/02/2017 DJe Ano 11 - Edição 2226 

CONCLUSÃO: Acordam os Desembargadores que integram a 1ª Câmara 

Cível deste Egrégio Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, 

em transferir para o mérito a inépcia da inicial suscitada pela 

recorrente e, por igual votação, conhecer e negar provimento à 

Apelação Cível, nos termos do voto do Relator, parte integrante 

deste. 

 
   Sobre a não juntada do Boletim de Ocorrência, 

assim tem se posicionado nossos Tribunais Superiores: 

 

Processo: 
APL 12797172 PR 1279717-2 (Acórdão) 

Relator(a): Humberto Gonçalves Brito 

Julgamento: 26/03/2015 

Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível 

Publicação: DJ: 1577 02/06/2015 

Ementa 
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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.SENTENÇA DE 

PROCEDÊNCIA DO PLEITO INICIAL. APELO DA SEGURADORA. ALEGAÇÃO DE 

AUSÊNCIA DE COMPROVÇÃO DO SINISTRO ANTE A NÃO JUNTADA DO BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA. AFASTADA. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. ACIDENTE 

OCORRIDO EM DATA ANTERIOR À MP451/08. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL 

AO GRAU DE INVALIDEZ, CONFORME LAUDO DE PERÍCIA MÉDICA.RECURSO 

CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - 10ª C. 

Cível - AC - 1279717-2 - Região Metropolitana de Londrina - Foro 

Central de Londrina - Rel.: Humberto Gonçalves Brito - Unânime - 

- J. 26.03.2015).”  

 

   No mesmo sentido o Superior Tribunal de Justiça, 

assim tem decidido: 

 

Data de publicação: 11/11/2014 

J-MS - Apelação APL 00194405220128120001 MS 0019440-

52.2012.8.12.0001 (TJ-MS) 

“Ementa: E M E N T A-AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO NO ANO DE 2011, QUE CAUSOU INVALIDEZ 

PARCIAL E PERMANENTE EM QUATROS SEGMENTOS DA COLUNA VERTEBRAL - 

RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELA SEGURADORA E PELO AUTOR - 

PEDIDO DE REFORMA DA SENTENÇA PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO 

EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE JUNTADA DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA- NÃO 

ACOLHIDO - MANUTENÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO E DA CORREÇÃO 

MONETÁRIA A PARTIR DO SINISTRO - FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS EM 

PERCENTUAL SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO - RECURSO DA SEGURADORA 

AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO - RECURSO DO AUTOR PARCIALMENTE 

PROVIDO. A ausência do boletim de ocorrência policial, por si 

só, não leva à improcedência do pedido de recebimento 

do seguro dpvat . No caso não se há falar 

em ausência de boletim de ocorrência, porquanto houve juntada da 

certidão de ocorrência confeccionada pelo corpo de bombeiros 

militar que, a rigor, também é um boletim de ocorrência. Mantém-

se a sentença que reconheceu o dever de indenizar, ante a prova 

convincente de que a autora sofreu invalidez permanente e 

parcial em decorrência de acidente automobilístico. Tratando-se 

de cobrança de indenização do Seguro DPVAT a correção monetária 

incide desde a data do sinistro. Precedentes do STJ.”  

 

-DO REQUERIMENTO: 

 

   Pelo exposto, requer a V. Exa., seja dado 

prosseguimento ao feito, sendo determinada a realização da prova 

pericial, nos termos do convênio,  institucional nº 01/2013, bem 

como determinada realização da audiência de instrução de 

julgamento as quais serão apresentadas pela parte autora, 

independente de intimação, sendo desta forma feita Justiça. 

 

   Nestes termos, 

 

   Pede deferimento. 

Assú – RN, em 01 de Março de 2019. 

 

KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO 
OAB/RN 7.469 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AçU - RN - CEP: 59650-000

 

PROCESSO:0800264-17.2019.8.20.5100

AUTOR: GENIVAL AVELINO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

                       Defiro momentaneamente o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação da parte requerente ser
necessitada de assistência judiciária e de achar-se em condição de pobreza jurídica, sob as penas da lei e de pagamento do décuplo
das custas judiciais, na forma do disposto no art. 5º, LXXIV, da CF, art. 98 do CPC/2015 e dos arts. 2º, § único, e 4º, § único, da
Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50) 

            No pertine à ausência de boletim de ocorrência de modo a confirmar a existência do acidente, a autora arcara com o ônus
de comprovar, mediante outros meios em direito admitidos, a ocorrência do acidente e o nexo de causalidade entre o sinistro e as
lesões que alega ter sofrido.

            Considerando ser improvável a realização de conciliação neste caso, deixo de aprazar audiência de conciliação e, por ser 
premente a necessidade de realização de perícia médica judicial à análise do meritum causae, defiro, desde já, a produção da
prova.

            Cite-se a seguradora-ré para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, ocasião em
que deverá apresentar quesitos técnicos respectivos à perícia judicial, bem como nomear seu assistente técnico.
             Com a defesa, intime-se a parte autora, por seu advogado, para se pronunciar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo,
ainda, apresentar sua quesitação pericial e nomear o respectivo assistente técnico, se assim desejar.
                       Ultrapassadas tais etapas, em atenção à celeridade processual, procedo à nomeação do médico Dr. Eduardo Chagas
Carvalho, CRM/RN n°. 6860, CPF/MF n°. 030352564-97, RG n°. 2381637 SSP/PB, residente e domiciliado à Rua Padre
Sandoval Ferrer, 380, Cento, São Bento/PB. Dados bancários: Banco do Brasil, agência 1134-7 e conta corrente n°. 13085-0, cuja
aceitação do encargo deu-se mediante o comparecimento espontâneo a esta vara,
            Fixados os honorários periciais no valor de R$200,00 (duzentos reais), intime-se a seguradora-ré para que, no prazo de 10
(dez) dias, a contar do término do prazo para manifestação da parte autora acerca de sua defesa, providencie o pagamento de tais
honorários,  sob pena de arcar com o ônus da não produção da prova.
                       Ato contínuo, comprovado o depósito judicial referido, determino o aprazamento da perícia médica pela Secretaria
Judiciária, devendo as partes serem intimadas com no mínimo 20 (vinte) dias de antecedência, salientando-se que a eventual
ausência da parte autora deve ser comprovadamente justificada, sob pena do prosseguimento do feito sem a produção da prova.
                   Nesse aspecto, determino que a intimação da parte autora dar-se-á pessoalmente, por carta ou mandado, dirigido ao
endereço constante em seu comprovante de residência, e por intermédio de seu advogado constituído.
Após a realização da perícia judicial, o laudo médico deverá ser apresentado pelo perito no prazo de 20 (vinte) dias.
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            Apresentado o laudo, intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem-se, requerendo o que
entenderem de direito. Havendo impugnação à prova, intime-se o perito judicial para que, também no prazo de 10 (dez) dias,
a p r e s e n t e  o s  e s c l a r e c i m e n t o s  q u e  j u l g a r  p e r t i n e n t e s .
            Com a manifestação do profissional, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias, tomem ciência da
resposta, expedindo-se o alvará judicial para levantamento dos honorários pelo perito.
                        Cumpridas as diligências ora determinadas em sua integralidade, voltem-me conclusos para sentença.
                        P u b l i q u e - s e .  

Assu/RN, 7 de março de 2019

MARIVALDO DANTAS DE ARAUJO

JUIZ DE DIREITO
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